
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 086 / 2017

DESIGNA OS COORDENADORES REGIONAIS COMO FISCAIS DOS TEMOS DE COOPERAÇÃO, CELEBRADOS
ENTRE A EMPAER-MT AS PREFEITURAS MUNICIPAIS, DA SUA REGIONAL.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício
de suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo Artigo 15, do Estatuto da Empresa,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Designa os “Coordenadores Regionais como Fiscais dos Termos  de Cooperação, celebrados com vinculação
à área técnica do objeto pactuado, designado por ato público em meio oficial de comunicação, com atribuições de
fiscalização, acompanhamento, monitoramento e análise da prestação de contas da execução do objeto pactuado”,
conforme Instrução Normativa conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2017, de 09 de maio de 2017, Diário Oficial nº 27029
de 26.05.2017, abaixo relacionados:

- Leocir José Dellani - Agente Técnico - Regional Alta Floresta

- Arnaldo Luiz Pereira - Técnico de Nível
Superior

- Regional Barra do
Bugres

- Waldir Alves da Rocha - Agente Técnico - Regional Barra do
Garças

- José Antonio Gonçales - Técnico de Nível
Superior - Regional Cáceres

- Vico Capistrano de Alencar - Agente Técnico - Regional Cuiabá

- Neucir Luis Paravisi - Agente Técnico - Regional Juína

- Laércio Benedito Polizel - Técnico de Nível
Superior - Regional Rondonópolis

- Marcondes Monção de
França

- Técnico em
Agropecuária

- Regional S.Félix
Araguaia

- Eduardo Seiki Nakagawa - Técnico de Nível
Superior - Regional Sinop

 ARTIGO 2º - Atribuir à Coordenadoria Financeira e Gestão de Pessoas da Administração Sistêmica da EMPAER-MT, para
que tome as providências necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 3º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registrada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 14 de julho de 2017.

Layr Mota da Silva

Diretor  Presidente/EMPAER-MT

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso
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